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RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2010

A Secretária da Educação do Município de Itapeva, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, torna público o RESULTADO FINAL E
A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO,
para os candidatos classificados nas Funções Públicas constantes na
tabela I, do Edital de Abertura de Inscrições nº 01/2010, nos termos do
item 10.4, do Capítulo X e do Capítulo XII, do referido Edital, visando à
formação de Cadastro Reserva, para eventual contratação por prazo
determinado, pelo Regime Celetista, observada a Lei Municipal nº 2.375/
2006 e os termos da legislação vigente.

Os critérios de desempate foram eventualmente atribuídos no
Resultado Final, conforme previsto no item 12.5 e seus subitens, do
Capítulo XII, do Edital nº 01/2010.

1 – O Resultado Final dos candidatos encontra-se discriminado
por Código da Função Pública / Função Pública, na seguinte ordem:
Número de Inscrição, Nome do Candidato em Ordem de Pontuação
Final, Número do Documento de Identidade, Números de Pontos
obtidos, respectivamente, na Prova Objetiva e na reavaliação de
Títulos, quando couber, Número Total de Pontos Finais obtidos e
Classificação Final.

Itapeva, 24 de janeiro de 2011.

Selma do Carmo Bührer Cravo
Secretária da Educação do Município

Prefeitura do Município de Itapeva
Processo Seletivo - Edital Nº 01/2010

Relação dos Candidatos Classificados
por Cargo - Ordem Classificação

311 - ADI - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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427 - PEB II - MATEMÁTICA

Relação dos Candidatos Portadores de Deficiência
Classificados por Cargo - Ordem Classificação

420 - PEB II - CIÊNCIAS

427 - PEB II - MATEMÁTICA

TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
ENTIDADE: Associação para Desenvolvimento Educacional e Social do
Adolescente de Itapeva (A.D.E.S.A.I)
OBJETO: repasse de recurso por meio de Subvenção Social à entidade, visando a
cooperação para a execução do Projeto “Crescer” “, que tem como finalidade o
desenvolvimento de trabalhos sócio educativos, de capacitação para o trabalho e
inserção no mercado de trabalho, respectivamente para crianças de 07 a 13 anos e 11
meses e adolescentes na faixa etária de 14 a 17 anos e 11 meses, de ambos os sexos.
.VALOR: a Subvenção Social será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e
cinquenta reais) por mês.
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 244
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contatos a partir de 1° de janeiro de 2011, podendo ser
prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, através de Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2011.

Programa: 4002
Ação: 2129
Fonte de Recurso:01
Código de Aplicação: 5000023

TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
MUNICÍPIO: Prefeitura Municipal de Itapeva.
ENTIDADE: Recanto do Menor da Paróquia de Santana.
OBJETO: repasse de recurso por meio de meio de Subvenção Social à ENTIDADE,
visando a cooperação para a execução do Projeto “A Vida me Convida”, para o
atendimento de 110 (cento e dez) crianças e adolescentes, de ambos os sexos,
de 4 (quatro) a 13 ( treze) anos incompletos em situação de risco pessoal e social.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por mês
DOTAÇÃO
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 244
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 1° de janeiro de 2011, podendo ser
prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, através de Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2011.

Programa: 4002
Ação: 2129
Fonte de Recurso: 01
Código de Aplicação: 5100000

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

TERMO DE REPASSE DE RECURSOS
ENTIDADE: APAE Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapeva.
OBJETO: repasse de recurso por meio de Subvenção Social à entidade, visando
a cooperação para a execução do Projeto “CITI”, que tem como finalidade
proporcionar estimulação psico-social centrada no lúdico, às crianças de 0 a 6
anos, portadoras de necessidades especiais vivenciando situação de
vulnerabilidade e risco social, oferecendo-lhes oportunidade para seu
fortalecimento familiar, na perspectiva de inclusão social.
VALOR: a Subvenção Social será de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) por mês.
Órgão: 08.00.00
Unidade: 08.04.00
Categoria Econômica: 3.3.50.43.00
Função: 08
Sub função: 242
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contatos a partir de 1° de janeiro de 2011, podendo ser
prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, através de Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 3 de janeiro de 2011.

Programa: 4005
Ação: 2140
Fonte de Recurso: 01
Código de Aplicação: 5100000


